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10) Um representante da Associação das Companhias e Ser-
viços de Publicidade de Macau;

11) Até 9 representantes de outras associações comerciais e 
individualidades de reconhecido mérito em áreas relacionadas 
com as competências da Comissão. 

4. Os membros referidos nas alíneas 3) a 11) do número ante-
rior são designados por despacho do Secretário para a Econo-
mia e Finanças, a publicar no Boletim Oficial da RAEM.

5. O mandato dos membros referidos no número anterior tem 
a duração de dois anos, renovável.

6. A Comissão pode, de acordo com as suas necessidades, criar 
grupos de trabalho com vista ao estudo e elaboração de propos-
tas e pareceres relativos a temas específicos no âmbito das suas 
competências.

7. Ao secretário-geral da Comissão compete:

1) Coordenar o apoio técnico-administrativo à Comissão e 
aos grupos de trabalho;

2) Elaborar, conforme as instruções do presidente, a ordem 
de trabalhos, bem como as actas das reuniões da Comissão e dos 
grupos de trabalho;

3) Exercer as demais funções que lhe sejam cometidas pelo 
presidente.

8. O presidente pode convidar para participar nas reuniões da 
Comissão, sem direito a voto, representantes de entidades pú-
blicas ou privadas, bem como especialistas ou profissionais com 
conhecimentos e experiência nos assuntos em debate.

9. Pela sua participação nas reuniões, os membros da Comis-
são e os convidados referidos no número anterior têm direito a 
senhas de presença, nos termos da lei.

10. Os encargos financeiros decorrentes do funcionamento da 
Comissão são suportados por verbas a inscrever no orçamento 
da Direcção dos Serviços de Economia.

11. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

3 de Março de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 3/2010

Acordo de Transporte Aéreo entre a Região Administrativa
Especial de Macau da República Popular da China e o Japão

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 6) 
do artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 da Região 
Administrativa Especial de Macau, o «Acordo de Transporte 
Aéreo entre a Região Administrativa Especial de Macau da 
República Popular da China e o Japão».            

Promulgado em 26 de Fevereiro de 2010.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

（十）澳門廣告商會代表一名；

（十一）其他商會代表以及與委員會職責相關領域內的知

名人士，人數不超過九名。

四、上款（三）至（十一）項所指的成員由公佈於《澳門

特別行政區公報》的經濟財政司司長批示委任。

五、上款所指成員的任期為兩年，可續期。

六、委員會可按需要設立工作小組，就其職責範圍內的專

項課題進行研究及制定意見書和建議。

七、委員會秘書長的職責為：

（一）就委員會及工作小組所需的技術及行政輔助作出協

調；

（二）按主席的指示，制訂議程及製作委員會及工作小組

的會議記錄；

（三）執行主席指示的其他任務。

八、主席可邀請公共或私人實體的代表，以及對所討論的

事宜有認識及經驗的專家或專業人士出席委員會的會議，但該

等人士無投票權。

九、委員會成員及上款所指應邀出席會議的人士有權依法

收取出席費。

十、委員會的運作費用由登錄於經濟局預算的款項支付。

十一、本批示公佈翌日生效。

二零一零年三月三日

行政長官 崔世安

第 3/2010 號行政長官公告

中華人民共和國澳門特別行政區與日本國航班協定

行政長官根據澳門特別行政區第3 /1999號法律第三條

（六）項和第六條第一款的規定，命令公佈《中華人民共和國

澳門特別行政區與日本國航班協定》。

二零一零年二月二十六日發佈。

行政長官 崔世安
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